
PODER LEGISLAINO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

APROVADO!
INDICAÇÃO Nº 7/2024 fenssoVA

DENos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara

Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Junior,
ao Secretário de Estado de Infraestrutura do Maranhão, Exmo. Sr. Aparício
Bandeira Filho, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Francisco de
Assis Andrade Ramos, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, Sr. Italoelmo Andrade Ramos, a realização de parceria para o

recapeamento asfáltico da Rua Paulo Afonso, em toda a sua extensão,
compreendendo os bairros Parques Santa Lúcia e Ayrton Senna, e Vilas

Independente e Fiquene. Ressalta-se que foi aprovada a Indicação Nº

236/2021, em 22.04.2021, da vereadora Claudia Fernandes Batista, com o
mesmo pedido.

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO
DO ANO DE 2024.

eai— Tesie ro-da Silva

Vereador


